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lndicação no OO8|2O21 Pereiro, 12 de abril de 2O21

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da

atribuição que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa Excelência

nos termos do art. 129 também do Regimento lnterno, que seja realizada a leitura bem

como encaminhe a presente indicação mediante ofÍcio ao Excelentíssimo Sr. Prefeito

Constitucional Raimundo Estevam Neto.

Que o Poder Executivo Municipal viabilize a construção de duas lombadas na

localidade do Sítio dos Lopes, precisamente ao lado da pracinha da referida

localidade,

Ora como é de conhecimento público que os condutores de veículos

automotores, em especial os condutores de motocicletas, trafegam em alta velocidade

colocando em risco a vida dos moradores e pedestres que precisam se locomover

pelo citado local e, atendendo a pedidos dos moradores e do Ex-Vereador desta casa,

Francisco Bezena, conhecido popularmente como Gambiá, a única maneira de

resolver o problema e garantir a segurança dos pedestres é por meio da construçáo

das duas lombadas, uma dando acesso a comunidade da Vila Agregados e outra

dando acesso a Vila Coco, ambas próximas à pracinha supracitada.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pereiro-CE, em 12 de abril de 2021.

Prof. De Assis Pinheiro
Vereador lndicante
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